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Termo de Aceitação do Responsável de Segurança 

 

A Câmara Municipal de Valongo, Responsável de Segurança do Estádio Municipal de 

Alfena, aceita as Medidas de Autoproteção propostas pelo seu autor. 

O seu conteúdo consiste em Medidas de Autoproteção requeridas para a utilização-tipo 

e categoria de risco dos espaços do edifício de acordo com a legislação vigente. 

As medidas nelas inscritas são de carácter obrigatório e serão seguidas por todos os 

colaboradores, prestadores de serviços e utilizadores do espaço. 

 

O Responsável de Segurança 

 

_________________________________ 

José Manuel Ribeiro 

Presidente Câmara Municipal de Valongo 

[Assinatura 

Qualificada] José 

Manuel Pereira 

Ribeiro

Assinado de forma digital 

por [Assinatura 

Qualificada] José Manuel 

Pereira Ribeiro 

Dados: 2025.06.17 12:24:09 

+01'00'
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 

O Estádio Municipal de Alfena, adiante designado por <estádio=, é um equipamento 

desportivo, propriedade do Município de Valongo, para utilização dos clubes, 

associações desportivas e outras entidades. 

O estádio é caracterizado pelo Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndio em 

Edifícios (RJ-SCIE) como uma Utilização-Tipo IX «Desportivos e de lazer» da 1.ª 

Categoria de Risco. 

1.1. Referências Regulamentares 

O presente documento foi elaborado de modo a dar cumprimento aos requisitos legais 

em vigor, nomeadamente: 

ø Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndio em Edifícios (RJ-SCIE); 

ø Regulamento Técnico da Segurança Contra Incêndio em Edifícios (RT-SCIE); 

ø Notas e normas técnicas aplicáveis. 

1.2. Âmbito 

Estas Medidas de Autoproteção aplicam-se ao estádio e a todas as operações que 

decorrem do seu normal funcionamento. 

1.3. Medidas de Autoproteção Exigíveis 

De acordo com o disposto no artigo 198.º do RT-SCIE, as Medidas de Autoproteção 

(MAP) são constituídas por: 

ø Registos de Segurança; 

ø Procedimentos de Prevenção; 

ø Procedimentos em Caso de Emergência; 

ø Ações de Sensibilização e Formação em SCI (facultativas). 
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1.4. Inspeções 

Tendo em atenção o artigo 19º do RJ-SCIE, a periodicidade das inspeções é em função 

da categoria de risco da utilização-tipo em causa. Deste modo, uma vez que se trata de 

uma Utilização-Tipo IX, da 1.ª Categoria de Risco, não é obrigatória a realização de 

inspeções regulares. 
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2. DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

2.1. Lista de Revisões e Alterações 

Os documentos que constituem as Medidas de Autoproteção e os respetivos anexos 

devem ser atualizados sempre que as alterações efetuadas nas atividades ou nas 

instalações o justifiquem. A versão atualizada das Medidas de Autoproteção deverá ficar 

disponível nas instalações do estádio. 

2.2. Lista de Distribuição 

As Medidas de Autoproteção devem estar disponíveis nas instalações do estádio, sendo 

distribuídas internamente ao Delegado de Segurança. Externamente, devem ser 

entregues aos corpos de bombeiros locais e demais instituições que direta ou 

indiretamente tenham responsabilidades na matéria versada no documento em causa. 

2.3. Glossário de Termos Técnicos 

Para uma melhor compreensão de alguns termos e conceitos técnicos utilizados nas 

MAP, foi criado um glossário que se encontra no anexo I - Glossário de Termos Técnicos. 

2.4. Lista de Abreviaturas 

As abreviaturas utilizadas no presente documento encontram-se elencadas no anexo II 

- Lista de Abreviaturas. 
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3. PROCEDIMENTOS DE PREVENÇÃO 

3.1. Informações Relativas ao Edifício 

A tabela seguinte apresenta informações relativas ao edifício: 

Identificação Estádio Municipal de Alfena 

Morada 
Rua da Argila, S.N. | 4445-027 Alfena 
Concelho de Valongo, Distrito do Porto 

Data de 
licenciamento do 

edifício 
Anterior a 1 de janeiro de 2009 

Data de entrada em 
funcionamento do 

edifício 
Agosto de 2024 

Atividade Desportivos e de lazer 

Área bruta de 
construção 

UT IX (espaços não edificados) 7.083,3 m² 

UT IX (ao ar livre) 87,6 m² 

UT IX (em edifício) 125,8 m² 

Horário de 
Funcionamento 

Das 18:00 h às 23:45 h Segunda-feira a sexta-feira 

Das 9:00 h às 13:00 h Sábado 

Sob marcação Sábado (de tarde) e domingo (todo o dia) 

Responsável de 
Segurança 

Câmara Municipal de Valongo 

Contactos 
224 227 900 

Delegado de 
Segurança 

Joaquim Manuel Vilaça Oliveira 914 805 836 

3.2. Vias de Acesso 

O Estádio está localizado na Rua da Argila, S.N. | 4445-027 Alfena, Concelho de 

Valongo, Distrito do Porto, sendo o acesso principal assegurado pelo mesmo 

arruamento (ver acesso na figura seguinte). 
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3.3. Grau de Prontidão do Socorro 

A distância e o tempo de chegada dos agentes de Proteção Civil encontram-se 

evidenciados na tabela seguinte: 

Entidade Distância (Km) Tempo de Chegada (min) 

Bombeiros 2,8 7 

Força de Segurança 3,5 7 

Serviço Municipal de Proteção Civil 5,8 10 

Os tempos de chegada são apresentados em termos médios, podendo ser condicionado 

pelo tráfego automóvel. 

Os contactos das entidades externas de socorro encontram-se identificados no anexo III 

- Contactos de Emergência. 

3.4. Pontos de Penetração 

Os pontos de penetração a ser utilizados pelos bombeiros são as portas de acesso ao 
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edifício e janelas (ver a localização na imagem anterior). 

3.5. Caracterização das Instalações 

As instalações desenvolvem-se do seguinte modo: 

Edifício 

Piso Breve Descrição 

0 Balneários visitados, balneários visitantes, balneários árbitros, posto médico e sanitários 
públicos. 

Ao ar livre 

Piso Breve Descrição 

0 Campo de futebol e bancadas 

3.6. Classificação dos Locais 

A classificação dos locais foi obtida tendo em atenção o disposto no artigo n.º 10 do RJ-

SCIE. A classificação de risco atribuída a cada local encontra-se no anexo IV - Cálculos. 

3.7. Efetivo dos Locais 

O efetivo dos locais foi calculado considerando o disposto no artigo n.º 51 do RT-SCIE. O 

efetivo atribuído a cada local encontra-se no anexo IV - Cálculos. 

3.8. Categoria de Risco 

As utilizações-tipo dos edifícios e recintos, em matéria de risco de incêndio, podem ser 

da 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, sendo consideradas respetivamente de risco 

reduzido, risco moderado, risco elevado e risco muito elevado. 

O quadro seguinte demonstra a Categoria de Risco atribuída: 
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Edifício 

UT Fatores de Risco Valores de Referência Valores de 
Projeto 

Categoria 
de Risco 

IX 

Altura da UT h f 9 m h = 0 m 

1.ª 
Número de pisos abaixo do 

plano de referência PR = 0 0 

Efetivo da UT Ef f 100 17 

Ao ar livre Sim / Não Não 

A utilização-tipo é classificada na 1.ª Categoria de Risco, uma vez que: 
÷ A altura da UT, é inferior a 9 metros; 
÷ A UT, não possui pisos abaixo do plano de referência; 
÷ O efetivo da UT, é inferior a 100 pessoas; 
÷ A UT, está integrada em edifício. 

 
NOTAS: 
Os fatores de risco que condicionam a categoria de risco, encontram-se a sombreado. 

Bancadas exteriores 

UT Fatores de Risco Valores de Referência Valores de 
Projeto 

Categoria 
de Risco 

IX 

Altura da UT h f 9 m h = 0 m 

1.ª 
Número de pisos abaixo do 

plano de referência PR = 0 0 

Efetivo da UT Ef f 1 000 274 

Ao ar livre Sim / Não Sim 

A utilização-tipo é classificada na 1.ª Categoria de Risco, uma vez que: 
÷ A altura da UT, é inferior a 9 metros; 
÷ A UT, não possui pisos abaixo do plano de referência; 
÷ O efetivo da UT, é inferior a 1 000 pessoas; 
÷ A UT, é ao ar livre. 

 
NOTAS: 
Os fatores de risco que condicionam a categoria de risco, encontram-se a sombreado. 

3.9. Instalações Técnicas 

As instalações encontram-se dotadas dos seguintes Equipamentos Técnicos com 

interesse para a segurança contra incêndio: 

ø Instalações de energia elétrica; 

ø Termoacumulador; 
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ø Ventilação e acondicionamento de ar. 

3.10. Meios Ativos e Passivos de Segurança Contra Incêndio 

A Tabela seguinte descreve os meios de segurança contra incêndio existentes nas 

instalações: 

Meios de Segurança Contra Incêndio Observações/Notas 

Construtivos 

Saídas  

Compartimentação corta-fogo A nível dos locais de risco 

Equipamentos e Sistemas de Segurança Contra Incêndio 

Hidrantes Localizados na via pública. 

Sinalização de Segurança Fotoluminescente 

Iluminação de Emergência Permanente 

Sistema Automático de Deteção de Incêndio A central de deteção de Incêndio encontra-se 
localizada no gabinete administrativo. 

Extintores 
De pó químico ABC (6kg) 

De CO2 (2kg) junto dos Q.E. 

3.11. Procedimentos de Exploração e Utilização dos Espaços 

Os Procedimentos de Exploração e Utilização dos Espaços constituem um conjunto de 

procedimentos de prevenção e de conduta que devem ser adotados por todos os 

colaboradores. 

Os Procedimentos de Exploração e Utilização dos Espaços abordam as seguintes 

situações: 

ø Acessibilidade aos meios de intervenção e alarme; 

ø Conservação e manutenção dos espaços; 

ø Manipulação e armazenamento de substâncias perigosas; 

ø Eficácia dos meios de compartimentação, isolamento e proteção; 

ø Segurança em trabalhos de manutenção; 

ø Praticabilidade dos caminhos de evacuação; 
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ø Acessibilidade dos meios de socorros aos espaços da utilização-tipo; 

ø Vigilância dos espaços. 

Os Procedimentos de Exploração e Utilização dos Espaços serão divulgados a todos 

colaboradores. 

Os Procedimentos de Exploração e Utilização dos Espaços encontram-se no anexo V - 

Procedimentos de Exploração e Utilização dos Espaços. 

3.12. Procedimentos de Exploração e Utilização dos Equipamentos 

Os procedimentos de exploração e utilização dos equipamentos (técnicos e de 

segurança), consistem em procedimentos destinados a saber operar os equipamentos 

técnicos de segurança existentes, bem como saber os seus sintomas de alarme e de 

avaria. 

Os Procedimentos de Exploração e Utilização dos Equipamentos encontram-se no anexo 

VI. 

3.13. Procedimento de Manutenção e Conservação 

A preservação da integridade e das condições de utilização das instalações ao longo do 

tempo exige um procedimento de manutenção e conservação, através de ações 

programadas ou rotinas. 

O procedimento de manutenção e conservação inclui a descrição das ações de 

manutenção necessárias, a sua periodicidade e outros pormenores relacionados com a 

execução, tais como anomalias, materiais e técnicas a utilizar para a sua correção. 

Os Procedimentos de Manutenção encontram-se no anexo VII. 
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4. INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 

4.1. Gerais 

De forma garantir uma atuação segura em caso de emergência, foram elaboradas um 

conjunto de instruções gerais de segurança. 

As instruções de segurança abordam as seguintes situações: 

ø Deteção de uma ocorrência; 

ø Em caso de incêndio; 

ø Em caso de evacuação; 

ø Em caso de sismo; 

ø Ponto de Encontro. 

Para cada risco identificado, é atribuída uma Instrução Geral de Segurança (ver anexo 

VIII). 

4.1. Número Mínimo de Elementos da Equipa de Segurança 

Durante os períodos de funcionamento da utilização-tipo, é assegurada a presença 

simultânea de um número mínimo de elementos da equipa de segurança (artigo 200.º 

do RT SCIE). Assim sendo, no estádio, o número mínimo de elementos da equipa de 

segurança é de seis. 

4.2. Organização da Segurança 

Em caso de emergência, é necessário estar definida uma equipa de segurança de forma 

a garantir uma resposta rápida e eficaz. 

No estádio a equipa de segurança em situação de emergência é constituída por: 

ø Responsável de Segurança: pessoa individual ou coletiva proprietária do edifício 

(órgão máximo da instituição); 
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ø Delegado de Segurança: Um elemento, que irá coordenar todas as ações de 

primeira intervenção, a evacuação e primeiros socorros; 

ø Elementos responsáveis pelas ações de primeira intervenção: Dois elementos, 

responsáveis pelo controlo ou extinção do foco de incêndio; 

ø Equipa de Evacuação: Dois elementos, que após ordem de evacuação percorrem 

todos os locais suscetíveis de ocupação e realização do varrimento; 

ø Equipa de Primeiros Socorros: Um elemento, responsável pela prestação dos 

primeiros socorros, com formação adequada para o efeito. 

Para cada função foi elaborada uma Instrução Especial de Segurança (ver anexo IX - 

Instruções Especiais de Segurança). 

4.3. Estrutura de Segurança em Situação de Emergência 

A Estrutura de Segurança a vigorar em situação de emergência é a seguinte: 
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5. FORMAÇÃO (FACULTATIVA) 

5.1. Programa de Formação 

O Responsável de Segurança proporcionará formação e ações de sensibilização no 

domínio da segurança, tendo em vista a atuação nas diferentes situações de risco 

previstas. 

Devem possuir formação no domínio da segurança contra incêndio: 

ø Formação geral: Todas as pessoas que exerçam atividades profissionais por 

períodos superiores a 30 dias por ano nas instalações; 

As ações de formação gerais para todos os colaboradores incidirão sobre: 

ø Familiarização com os locais e identificação dos respetivos locais de risco; 

ø Instruções técnicas básicas de utilização dos meios de primeira intervenção, 

nomeadamente extintores portáteis; 

ø Cumprimento dos procedimentos de prevenção contra incêndios (regras de 

exploração e comportamento); 

ø Cumprimento dos procedimentos de alarme; 

ø Cumprimento dos procedimentos de atuação em caso de emergência, 

nomeadamente os de evacuação. 

O programa de formação encontra-se no anexo X. 

Os registos referentes às formações ministradas devem ser arquivados conforme o 

previsto no capítulo Registos de Segurança. 
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6. REGISTOS DE SEGURANÇA 

Os Registos de Segurança são um conjunto de documentos onde são descritas as 

ocorrências relevantes e são anexados relatórios relativos à Segurança Contra Incêndio 

em Edifícios. Estes últimos devem permanecer arquivados por um período de 10 anos. 

O Caderno de Registos de Segurança encontra-se no anexo XI, sendo constituído por um 

separador por cada tipo de Registo de Segurança. Seguidamente, apresentam-se os 

registos de segurança que devem ser guardados. 

Registos de Segurança Breve Descrição 

1 Registo de vistoria, inspeção e 
fiscalização. 

Documentos a emitir pelas entidades competentes. 

2 Registo de anomalias relacionadas 
com as instalações técnicas. 

Relatórios emitidos por empresas externas/equipas 
internas de manutenção, relativos às anomalias das 
instalações técnicas existentes no edifício com interesse 
para a Segurança Contra Incêndio em Edifícios. 

3 Registo de anomalias relacionadas 
com os equipamentos e sistemas de 
segurança. 

Relatórios emitidos por empresas externas, relativos às 
anomalias dos meios de segurança existentes no edifício 
com interesse para a Segurança Contra Incêndio. 

4 Registo das ações de manutenção 
nas instalações técnicas. 

Relatórios emitidos por empresas externas/equipas 
internas de manutenção, relativos à manutenção 
preventiva das instalações técnicas existentes no edifício 
com interesse para a Segurança Contra Incêndio em 
Edifícios. 

5 Registo das ações de manutenção 
dos equipamentos e sistemas de 
segurança. 

Relatórios emitidos por empresas externas, relativos às 
manutenções preventivas dos meios de segurança 
existentes no edifício com interesse para a Segurança 
Contra Incêndio. 

6 Registo das autorizações das 
modificações, alterações e trabalhos 
perigosos. 

Sempre que seja realizado um trabalho perigoso no edifício 
(por ex. que envolva chamas nuas) o trabalho deverá ser 
antecedido de uma autorização prévia emitida pelo 
Delegado de Segurança. 

7 Registo de ocorrências (incidentes, 
acidentes e avarias). 

Deverão ser sempre arquivados os dados relativos a todo o 
tipo de ocorrências existentes no edifício. 
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Registos de Segurança Breve Descrição 

8 Registo das ações de sensibilização e 
formação (facultativas). 

Deverão ser sempre arquivados os dados relativos às Ações 
de Formações de SCI ministradas aos ocupantes do edifício, 
tais como: Lista de Presenças, Conteúdos Programáticos, 
etc. 

9 Modelo do relatório de ocorrência. Sempre que exista um falso alarme ou uma ocorrência real 
de incêndio no edifício, o Delegado de Segurança emitirá 
um relatório. Deverão também ser arquivados os relatórios 
emitidos pelos Bombeiros e/ou outras entidades que 
tenham sido chamadas a intervir. 

NOTA: A Autoridade Nacional de Proteção Civil apenas reconhece como sendo válidos, 

os registos de manutenção dos meios de SCI emitidos por empresa certificada e 

registada pela ANEPC. 

























ANEXO IV | Cálculos

Piso Local Área útil
(m²)

Critério
(pessoas/m²)

Efetivo do 
Local

Local de 
Risco Observações

0 Vestiário 1 11,3 0,30 4 A
0 Vestiário 2 12,6 0,30 4 A
0 Vestiário 3 11,3 0,30 4 A
0 Posto médico 21,5 0,20 5 A

17

Classificação e Efetivo dos Locais

Utilização-Tipo IX «Desportivos e de lazer» | Estádio de Alfena - Edificado

Efetivo Total

Data: maio de 2025 Revisão 0 1



ANEXO IV | Cálculos

Piso Local M/l
(de bancada)

Critério
(2 pessoas/ml)

Efetivo do 
Local

Local de 
Risco Observações

0 Bancada exterior 136,8 2,00 274 B

274

Classificação e Efetivo dos Locais

Utilização-Tipo IX «Desportivos e de lazer» | Estádio de Alfena- Bancada exterior

Efetivo Total

Data: maio de 2025 Revisão 0 2
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